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1ª Parte - AUDIÊNCIA PÚBLICA INTERATIVA 
 
 

Finalidade: Receber o Ministro de Estado do Esporte, Leonardo Picciani, para que apresente as diretrizes e os programas prioritários de sua pasta, com o objetivo 
de nortear os trabalhos a serem desenvolvidos pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 
 
Requerimento de realização de audiência: RCE 4/2017, Senadora Lúcia Vânia. 
 
Convidado: Sr. Leonardo Picciani, Ministro de Estado do Esporte. 
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2ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADE 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 16/2017 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado 
com o art. 8º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
o nome do Senhor SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga 
da decorrente do término do mandato da Senhora Rosana dos Santos 
Alcântara. 

Autoria: Presidência da República 

[tramitação] 

Não Terminativo 

Senador 
Roberto Muniz 

Pronto para 
deliberação. 

Indicação do Senhor SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional do Cinema – ANCINE, na vaga da decorrente do término do mandato da 
Senhora Rosana dos Santos Alcântara. 
 
1- Em 04/04/2017, a Matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de 
indicação de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento Interno 
do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais. 

2- Após a arguição do indicado, a votação do Relatório será procedida por escrutínio secreto, 
nos termos do Art. 383, VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia.
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